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AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 8/2024

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público 
que realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: Modalidade: 
PREGÃO PRESENCIAL nº 8/2024. 
Tipo de Julgamento: Maior desconto por lote. 
Modo de Disputa: Aberto. 
Objeto: FORNECIMENTO DE PEÇAS COM OU SEM SERVIÇO 
ASSOCIADO PARA FINS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DE TODOS OS VEÍCULOS DA FROTA MUNICIPAL 

(AUTOMÓVEIS, UTILITÁRIOS, CAMINHÕES, ÔNIBUS, MI-
CRO-ÔNIBUS VANS, AMBULÂNCIAS E MÁQUINAS DA LINHA 
PESADA), COM ADOÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS.
Valor: R$ 9.491.500,00 (nove milhões, quatrocentos e noventa e um mil 
e quinhentos reais). 
Abertura das propostas: 8h30min do dia 26/02/2024. 
Local: Departamento de Contratações Públicas  da Prefeitura Munici-
pal de Capanema/PR. 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 – Capanema – Paraná – 
Centro.
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado 
em horário normal de expediente e no sítio eletrônico do município 
de Capanema (www.capanema.pr.gov.br) ou através do seguinte link 
(https://www.capanema.pr.gov.br/transparencia/adm/licitacoes).
Capanema-PR, 12 de fevereiro de 2024
Roselia K.B.Pagani
Pregoeira

DECRETO Nº 7.358, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2024.

Altera o Decreto nº 7.357/2024, que estabeleceu Ponto Facultativo e 
Recesso de Carnaval nas repartições públicas municipais, no âmbito do 
Poder Executivo Municipal.

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe confere o artigo 123, inciso X, da Lei Orgânica do 
Município de Capanema,

DECRETA:

Art. 1º Insere-se o parágrafo único ao art. 1º do Decreto nº 7.357/2024, 
com a seguinte  seguinte redação:

“Art. 1º (...)
Parágrafo único. Não se aplica o ponto facultativo a que se refere o 
caput deste artigo à Secretaria Municipal de Logística e Contratações 
Públicas - SELOG, a qual manterá o seu normal funcionamento.” (NR)

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogan-
do-se as disposições contrárias.

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná: 
Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, 
ao dia 12 de fevereiro de 2024.

Américo Bellé
Prefeito Municipal
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